LEI Nº 598, DE 17/12/75 

Institui a Unidade Fiscal do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - O salário mínimo, utilizado como indicativo de cálculo de tributos e penalidades pecuniárias na legislação tributária do Município, fica substituído pela Unidade Fiscal, que fica instituída por esta Lei.

§ 1º - Para os fins previstos neste artigo, define-se Unidade Fiscal como a representação, em cruzeiros, de um determinado valor.

§ 2º - Fica fixado em Cr$-376,80 (trezentos e setenta e seis cruzeiros e oitenta centavos) o valor da Unidade Fiscal.

§ 3º - O valor da Unidade Fiscal será corrigido no mês de dezembro de cada ano, a partir de 1975, por Decreto do executivo Municipal.

§ 4º - Utilizar-se-á como índice, para a correção de que trata o parágrafo anterior, o que for estabelecido para o terceiro trimestre do ano, para correção de débitos fiscais, em Portaria da Secretaria de Planejamento da  Presidência da República.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dario Martins dos Reis

Secretário da Administração

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

